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Estado do Maranhão
GovERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO ito 20250352

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250352 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n;
pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNro Dos LopES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/0001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SI.11/OLHO
DAGUA, OLHO DAGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. Do OBJETo GoNTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
oBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA AOUIS|ÇÃO DE MOVETS E
ELETRODOMÉST|COS, DESTTNADOS A ATENDER A SECRETARTA MUNtCIpAL DEEDUCAÇÃO NO
MUNICíP|O DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPESMA. , nas condições estabelecidas neste Contiato e no
Termo de Referência.

í.2. ltens contratados

016 4 91

DESCRIçÀO/ESPECIFICÀÇÔES

CP - À!má!io dê Àçô con 02 pôrtas dê abrir e 03 PlaL UNIDÀDE
êl,eitas com refo!Ços internô
À.máriô dê ÀÇo cor 02 porLcs dê cbrr! ê 03 PréEêlêrràs
com rêfôrçôs rnr-ihos Trpo ôtgà, puxc@r .sLarpâdo né
Própr1. porEã no sênLidô wêrticáI, con 0l prâEelêr.a
fi*ã pára rrãvàmênEo dàs portas ê 02 rêgulávêis
fêchãdula cilíndrica êom chàves Elpo

legulagêm dê àlcura. EsE.utura {Côrpo, Ta{po Superiôi,
PraEêlêrras ê bâsê inferiór eh chapa de êÇo no 24
lO,60m, ê Lldvêssa superor e lnrer!o! eÍ chopà de cço
h" ,0 r0,90m'. rràrãdô pêlô prô^esio ant.corrosrvo À
Base dê fosfaLo de zinco ê pintu!à êletlosCáEica a pó
na co! êinzà cristal E porEàs con pinturà em

slntéticô, nà cor azul êfàrô. câpâcldade: 30
xq por pràtêrê1la. darcnsões hÍniEs: 1600 rrn x ?som x
400 lôr lttxlxp) ,

Àrquivo .le âço com 03 (três) qàvetàs pala pàstà susp UNlDADE
ensã. chapa dê àÇo dê no Eín
Àrquiwo de êÇo côh 0l (três) gáweEas parê pastà
suspen.ô, chapà dê êço dê no mlninô nd24 (0,50m), nas
lâtêrais, nô fundo e par!ê superio!, sisremà dê
deslizánênto dà3 qávêEàs por rrilhôs, cor!êdIÇà
têlêscópicâ dê ábêrtu!â tôtal, en châpà de àÇo nrrB
(1,20ú). Portà êtiquêtas ê purádôres êscmpadas nê
pàrte superiôr dàs gàvêtês, pês cor !êgulàgeh de
àlLurê, fechádura cirlndricã ripo yàlê côm châwês eh

15,00 461 , 514 ? .01f, 5 5

\.224.13
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL OE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

016521

0r6525

016530

016533

016535

0r 6 517

duplicata. T.àt ênEô ântiêôrrosivo por fôsfatizàÇãô a
ba6e 2incô ê pintu!à
êtetlosEáEicá a pó nà co. cinzà.
capácidadê de 40 à 50 pasrâs ou 45 kg por qavêtàs.
dihensóês Flninâs: 1330 m x 465Mx 670 M (hx1xp).

cadeira diqiLâdor: cadêirà gi!àtória com apoio braço UNrDÀDE
s rêqu1ávêis êm pôliurêtàno
càdêirã drqitàdo!: Cadêira giratórià côn àpôio braÇos
regutáweis €n potiuleEánc injêtàdô prêlo, espardar
báixo, assento e encosto êslofados ên espuhá rhjêtada,
nôldadâs ânatomiôâhêntê. dênsidadê dê 45 à55 kgln 0,
coh no rlniRo de 50 m dê êspessu!à !êwêsEimêntô êh
têcidô 100* poliéste! lcrepê) ná co! azut loyar. Bà.ê
dê áÇo co( capa dê proreçàô eh pôIiprôpilenô
texturizado prelo, lequfagên dê alturà

rêguIávêl ê êm polip!ôptIê.ô EêxEurizado
p!êto, Di@nsô€s ntniMs: À3sênEo: 430 x 420 m (1 r
p). Edcôstô: 230 x {10 m(hxl)-

üe3a ptásticà êmpilhàvé]: Mesà nonobloco qladiada eh UNIDÀDE
pollpropileno virgeh, cofr

uêsà pIásticâ ênpilhàvél: lrêsà nonoblôco quàdràdà êm
poliplopilêno virger, côn
protêção ànti-úftràviolêtà,
nã cor brànco, Dinensóês nínimas: ?00 x ?00 x ?20 m{I
xpxh, , COTÀ EXCIUSIVA
CP - Àpa!êIho de a.-condicioôàdo: Capacldade 12.000 UNIDÀDE
BTUg, spLrt, tensão 220 vôlt
Àparêlho dê à!-condrcionàdor Càpacrdàdê 12,000 BTUs,
split, tê.são 220 vô1ts, ôpêràÇáo frio, cont.ôIe rêhôtô
sém flo coh rodas às funÇõês. rêduÇào do nlvêt de
!uldo, fluxô dê á! dê aItà êficiência, visualizaÇÀo
cênrrál de fÁci1 lêicu!ô

superpoEêncià, ôsciIàçáô horizontà1,
ajusLe a!Eomático do fluxo de ár, tiner proqranáwel,

Bebedouro tlPo gar!a!áo: Para acomôdar garrafáo de 2 UNIDÀDE
0 (vi.re) litros p.!a usc
Bêbêdou!ô tipo qârràfáo: Pârâ acómôdâr qàrrâfào dê 20
(vlntê) licrôs pârà usô êm pisô
red1dàs: ÀlLura 96 êh

â lO2 d largula 27 cm a 3l cm
33ch gâbinêtê êm áço ôu
er.Ero zancàdà. TôEàIrencê

rofundldadê 32 cm à
co iniêrado ê ôhôPa

30,00

14, 00

5,00

2,40

2 5.00

316, ?50

'15 | 464

1.308. 83 0

599,640

3. 167 r 50

2.263.AO

14.324,32

2.393, 55

10. 533, 60

4.255,92

3 .53 5, 50

54 .507. 3 9

dêshohtávêI ê dê ÉáciI
reposiçào, do ripÕ coluna coh acabaenEo em pintula nà
cor branca ou rnox

base êm polipropile^o de alto

com duas ro!nê1ras toEalnentê dêsnonEáwers,
scndo uná párà água naEulal e ouEla para águà gelada,

Fôiráô 4 bôcâs. doméscrco, â 9Ás, quêiMdôrês dê âIur UNIDÀDE
inio, folnô côh rêvêstinêntô
EoqAo 4 bocàs, dôméstico, â gás, quêihado!ês dê
alum1nio, fôrno con !êvêstimenEo limpà-fácil dê 50
Iilroô côfr tônpa de widrô, puiâdo. e aÇo, coTÀ

CP - Frêêz€! holizôntàl bràncô êntle 5 UNIDÀDE
00 € 520 lirlos, lLtê!rà1: G
F!êezêr hôri,zontal branco almazenaúênto enErê 500 e 520
titros. Màtêriâ1: Gàbiôêtê intêr.ô ê êxtêÍ.o ên chápa
de áÇo pihtàdo. FunÇãô: podê se! usâdô nÀ fúnçãô de
f!eê2êr ôu rêfragelado!. tlpo de dêgêlor Eànuà1. 02
portas. Gràdês: Divisó.1a !êmov1vêI.

!âinêl dê coôtrole: Elontal, 04 pés com lod1zios. D!êno
de gêlor Frôhtal facilitâ o dêgêlo ê a limpeza,
uElliza! qás êcotógico. coÍÀ PRINCIPÀL
cP - Gefadella con càpàcidade hiniM de 403 l!t!os, UNIOÀDE
Pratef eirâ a.tiderrdaneíEo,
Gêlâdêirâ côm câpácidade m!ôiÉ de 403 litros,
p!àtêtêira àntidêrràmamê.tô, conlró1ê i.dêpendente dê
Eêmpê!àtu!â, gàvêtà super dêsfizàntê pârà legwês
(hêsno côm cárgâ tôtáf,, prâtêIeiras nà porlâ dô
fr.êzê., p.àtselêiEà !êt!áE!I no frêezê!.

cê6Co para ovos, dimensôes áploximadas do produtol
173,5 t 70 r 70,5 cm (a x 1 xp). ÀIihênEaÇão: 22o w ou
biwolt. corr brancà. CoTÀ PRlNcIpÀ!
vênLilador, Lípo paredê, pocência nocor 110/220 u, t UNIDÀDE
ênsào allmêntàÇãô 220 v,
Vêntiladoi, Lipo pa!êdêr poEência moto! !LO/220 H,
E.nsáo alihêntâçãô 220 v,
câ!àcte.lsticas adrcionãrs
gràdê rênovlver / conrrole grêduãl de wetocrdàdê. trpô
hérrce 0.1 Pás, diâhêEro 60

í.3, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
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Estado do Maranhão
GovERNo MuNrcrpAL DE sANTo anrôuo Dos LoPES

Prefeitura Munlcipal de Sento Antônio dos Lopes

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÉo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusur-l SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 54.507,39 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e trinta e
nove centavos).

2.2. No valor acima estáio incluídas todas as despesas ordinárias diretias e indiretas decorrentes da
execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da conhatação.

GúUSULA TERGEIRA . DA FUNDAMEilTAçÃo LEGAL

3.'1. Este contrato origina-se no prooesso de no 61.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/202'1, de 1o de abril de 202'1, e suas alterações.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Nâ hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfêita execuçáo do contrato.

GúUSULA oUINTA - DA vIGÊNcA E DA EFIcÁclA

FE-
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Estado do Maranhão
covERNo MuNrcrpAL DE sANTo anrôuo Dos LoPEs

Prêíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendG.se ate 31 de Dezembro de 2025.

ParágraÍo único, O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA sÉTffA - Dos ENGARGoS DA GoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execuÉo
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Ftl-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO II.ITÔUIO DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
'17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

l! - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinagões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, Lei 14.1331202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - ResponsabilizaÍ-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
desconlar dos pâgamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
soÍridos;

V! - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamênto, os sêguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratiante;

Vll! - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçâo do Contraüante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade can as obriga@es assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

Fb._
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Munlcipal de Santo Antônlo dos Lopes

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.
'124,1|,d, da Lei no 14.133,de202'1.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

111 - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusut-A otrAvA - Do AGoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.í 33/2021, an. I 17, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, an. I 17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1 17, §2").

ll! - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle intemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

Fb-
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIGIPAL DE SANTO NUTÔUlo DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

cúusuLA NoNA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0402.l23650231.4.253 Manut e Funci.da Escola em Temo lntegral , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CúUSULA DÉCHA - DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta{onente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNO OOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá mmuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as mêdidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da comprovago da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.1331202'1.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad miniskação deveÉ realizar
consulta para:
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a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0,í'1. Havendo a eíetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratiado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamênto tributáÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉc[úA PR|MEIRA - DAs ALTERAçôES oo coNTRATo

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no
'14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í1,3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.1'3312021 não
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CúUSULA oÉc[úA SEGUNDA. Do REAJU§TE

í2.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 03 de Setembro de 2025
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12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciâis
serão reajustados, medianle a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente t€io logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofcial, para
reajustamento do preço do valor remanêscente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA - DAS rNFRAçôES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o Contratado que

! - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

!V - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supervêniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a cont[atação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluÍeza',
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qlê justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferençB será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concrêto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

't3.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provoelr confusão pahimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os Gtsos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

13,9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional dê
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no '14.13312'l.

CúUSULA DÉc[ÚA QUARTA - DA ExTtNçÃO GONTR.ATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nestia hipótese, aplicanrse também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) lndenizações e multas.

cúusuLA oÉcrma ourNTA - Dos cAsos oilrssos

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litÍgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei n" 14.'133/21.

16.2. Parc Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partês contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 28 dE OUtUbrO dE2025

D -[ r'
.'f*"- br\., Jr, 4r*r"-

MÀNUTENÇAO E DESEIW. DO ENSINO - MDE
cNPJ(MF) 06j72.72010001 -10

CONTRATANTE

ZAV DISTRIBUIDORA E

SERVTCOS

LTDA:351 620490001 25

Asinado dê bma dlgh.l po. Z^V
D§TNIBUIDORÂ E SEf,VICOS

ITDA3S r 62í)49m r 25

Dados: 2025.1028 I I :3728 {3 00'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.162.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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